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INDICAÇÃO n9 52. 2025

Indica implantação de Tótens de Cal;ada de Apo o Pet
em praças, parq.jes e demais lc~is públicos co
município, voltados ao abasiecimento de água e -ação
para cães e gatos comLritarios.

Dccumento

Setor presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem resQeltosamenle nos termos do artgc 155
ao Reginentc Internc desta Casa Legislativa INDICAR qLe, após a~ro~ado pelo douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. P-efeito, com a seguinte pro~sta:
Indica implantacão ce Tó-ens de Calçada de Apoío Pet en pra;as parques e demais loca s
públicos do município, voltados ao abastecimento de água e ração para cães e gatas
comL.n táios.

JUSTIFICATIVA

A presente Lndicação visa contribuir com a prcteçâo e o bem-estar dos aninais
err situação de ,ulner~ilidade, especialmente os denominados an mais ccmun tários, acueles
cue, embora não pos&.am tutor definido, são cuidados co et vamer-e po’ moradores e
conerciantes locais.

Os tótens de aooio jet á vêm sendo implantados em di,rsas cicaces frasileiras. como
Canoas (RS), Sorocaba (SP) e Curitiba (PR) demonstrando resutados positivos no cLid~o
con os animais e no fo’lalecimento da conscientização social.

Trata-se de iniciativa srnp es, de baixo custo e de grande impacto, ~ue contribui para:

-garantir o acesso cont nuo a água limpa e ração, 2-evenirao doenças deccrrentes da
fome e da desidratação;

-reduzir riscos de acidentes e transmissão de zoonoses, promove-ice saúde oública;

-estimu ar a educação ambiental, a empat a e o espeito aos animais;

-envolver a comunidade e empresas locais, que oodem aco~a ou aooiar a narajtenção
dos equipamentos.

Importa destacar que tal medida encontra respaldo legal na ConstiLicâo Federal (ad. 225) que
estabelece o dever do Pocer Público em proteger a fauna bem corc na Lei cc Crimes
Ambiertais (Lei ‘° 9.605/98), que tipifica como crime os maus-tratos aos ar’imais.

Diarte dc exposto solicita-se ao Executivo MLnicipal que viaDil ze a implantação
desses equipamentos seja diretamente ou por meio de parcerias ccn ertidades de prota~o
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an mal universicades e niciativa privada, como fcrma de atence a uma demarca social
eçitima e promover uma cidade mais justa, solidária e iunanizada

UrLgiaiana-RS 19 de Setembrc de 2025

~r.a MÁRclA~ÇuMAG4LLl
Líder da Bancada do .Re~ubIicancs.
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